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r)- " TE do ofIcio n s2 18/L gi.3/297/1995, através do qual Vossa
usar o recebimento

Excelência encamin ou à sanção cópia autêntica da lei
decretada por essa Egrégia Câmara, em sessão de 7 de
junho do corrente ano, relativa ao Projeto de Lei ng

OTg/93. /

esld c'Fe

Referida propositura, de autoria do
nobre Vereador Mohamad Said Mourad, institui a meia
entrada para o ingresso de -aposentados nos cinemas,
teatros, espetáculos e eventos esportivos realizados
no âmbito do Município de São Paulo.

Sem desmerecer os nobres propósitos
norteadores da medida, porém, vejo-me compelido a•7. 0	 etá-la integralmente, em vista de sua manifesta

	

, c4s 	 nconstitucionalidade . e contrariedade ao interesse

\\*

p'blico.

	

0-r . \°	 Com efeito, inicialmente, observo que
a lei aprovada fere o princípio da livre iniciativa,
consagrado na Constituição Federal, em seu artigo
170, inciso IV, parágrafo único, aliás, estritamente
vinculado ao principio da livre concorrência, ambos
com reflexo na doutrina da garantia e proteção aos
direitos fundamentais do indivíduo.

Considerando os princípios supra e os
objetivos do Estado, a atuação deste na ordem
econômica deve desenvolver-se de forma a não reprimir
a liberdade de iniciativa particular e sim, ao
contrário, incentivá-la, em favor do desenvolvimento
econômico e social.

A Lei Orgânica do Município dá esse
mesmo enfoque ao exercício de atividade econômica,
sob o controle do Poder Público, como se vê no seu
artigo 160.
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Portanto, ao impor à iniciativa
privada, a redução no preço dos ingressos em cinemas,
teatros e outros espetáculos, a medida está
interferindo diretamente na atividade econômica, em
aspecto que é alheio à vontade do Estado,
contrariando o principio constitucional apontado.

Não bastasse tanto, a propositura em
foco também implica em ingerência do Legislativo em
esfera de atuação especifica do Executivo.

Assim ocorre porque a lei aprovada,
por seu amplo teor, abrange também os teatros,
estadios e demais espaços públicos municipais, onde
se realizem espetáculos promovidos pelo Município.

Portanto, a medida incide sobre bens
municipais, cuja administração é de competência
privativa do Prefeito, conforme disposição contida no
artigo 70, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

O mesmo cabe dizer quanto à
competência, também privativa, do Prefeito, para o
estabelecimento de projetos culturais, artísticos ou
esportivos a serem implementados, bem assim para a
fixação do valor dos respectivos ingressos, cuja
previsão deve integrar o orçamento anual.

Ademais, observo que a redução em
receita devidamente prevista, imporá o remanejamento
de verbas para fazer face às despesas dos eventos,
especialmente nos casos em que há contratação de
artistas.

Nítida, portanto, a repercussão
orçamentária da medida, contrariando a disposição
contida no artigo 37, @ 2Q, inciso IV da Lei Orgânica
do Município.

Aliás, mesmo quando atinge
diretamente a atividade privada, a lei em exame
alcança, indiretamente, as receitas do Município,
pois a redução da bilheteria terá reflexos sobre a
arrecadação do ISS, mais uma vez com interferência no
orçamento municipal.

Portanto, o texto aprovado,
legislando sobre matéria de competência exclusiva do
Prefeito, cuja iniciativa lhe é reservada (art. 37, @
2Q, IV, da Lei Orgânica), viola o principio de
autonomia e harmonia dos Poderes, consagrado no
artigo 2 Q da Constituição Federal,	 artigo 5 Q da
Constituição do Estado e 6 Q de nossa Lei Orgânica.

Os motivos acima já são suficientes
para determinar o veto integral ao projeto de lei
aprovado.



No entanto, devo apontar,==a, sua
contrariedade ao interesse público, na medida em que
disciplina matéria igual à abordada por lei
anterior, contemplando os maiores de 60 anos (lei ng
11.470 de 12/01/94), dentre os quais deve se colocar
a grande maioria dos aposentados, pois conduz à
multiplicidade de diplomas semelhantes, a confundir
sua aplicação e alcance, vindo, assim, a contrariar o
interesse público.

Ou seja, além da
inconstitucionalidade apontada, também o interesse
público recomenda o veto ao projeto aprovado, que
aponho, com fundamento ao artigo 42, @ 1 Q da Lei
Orgânica do Município.

Devolvo o assunto, por conseguinte,
com a cópia autêntica de início referida, para a
devida apreciação dessa Colenda Edilidade.

Aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência os portestos de minha
alta consideração.

AULO MALUF
Prefeito

A Sua Exclência o Senhor Doutor Miguel Colasuonno
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de S.Paulo
DRCJ/csn.
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PARECER CO•JUNTO NU?.	 /95 DAS COMISSi5ES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇn E jUSTIÇAg ATIVIDADE ECONôMICAp EDUCAÇZO,
CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O VETO TOTAL
APOSTO AO PROjETO DE LEI NR 775/93.

Trata-se de veto .total aposto ao projeto de

lei nR 775/93, de autoria do nobre Vereador Mohamad Said

Mourad, que institui a meia entrada para o ingresso de

aposentados nos cinemas, teatros, espetáculos e eventos

esportivos realizados no âmbito do Município de Sc)"ã Paulo.

Ap6s a regular tramitaç'ão pelas Comisses

competentes a propositura restou aprovada em segunda

discuss .ão e vota0:io na Sess'ão realizada em 07 de junho

p.passado, na forma do Substitutivo apresentado em Plenário

pelo autor.

Levado sa sancfão do Sr. Prefeito, o texto

recebeu Veto Total por inconstitucionalidade e contrariedade

ao interesse páblico, com fundamento no artigo 42, §1R, da

Lei Orgânica do Município.

Sob o aspecto da contrariedade ao ordenamento

constitucional alega o Sr. Prefeito que a lei aprovada fere

o p rincípio da livre iniciativa e da livre concorrência,

consagrado no artigo 170 da Constituiç .ão Federal, uma

cds/1:1775-93
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que, ao impor à iniciativa privada a reduç .ão 1-1(' preço de

ingressos, a medida está interferindo diretamente na

atividade econmica, em aspecto que é alheio à vontade do

Estado.

Sustenta ainda, o Chefe do Executivo, que a

propositura implica em ingerência do Legislativo em esfera

de atuaço específica do Executivo, na medida em que a

proposta incide também	 sobre bens municipais,	 cuja• administraç"ão é de competência privativa do 	 Prefeito,

consoante dispe o artigo 70 7 VI, da Lei Orgânica do

Município. Sob essa 6tica o projeto viola o princípio da

separaç'ão e harmonia entre os Poderes, inscrito no artigo 22

da Constituiç"ão Federal.

Ho mesmo vício incorreria o texto aprovado

por estar legislando sobre matéria orçamentária, dada a

repercuss .ão nessa área que a reduç'ão de receita provocará.

Sob o aspecto da contrariedade ao interesse

páblico aduz o Sr. Prefeito que a medida disciplina matéria

igual à abordada pela Lei nR 11.470/94 7 o que conduz à

multiplicidade de diplomas semelhantes, confundido sua

aplicaço e alcance.

cds/p1775-93
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Realmente assiste	 raz.ão ao Cl oChefe

n`ãoExecutivo, devendo-se manter o Veto Total aposto, porém

por todos os motivos alegados.

O argumento alusivo 'a ingerência	 deste

•

Legislativo nos assuntos inerentes ao Executivo, sob o

fundamento de que o projeto incide sobre bens municipais,

cuja administraç"ão é de competência privativa do Prefeito,

deve ser rejeitado, pois o texto aprovado n"ão cerceia ou

imiscui-se nesse poder de administrar os bens municipais que

detém o Alcaide. Realmente, cabe a ele a administraço dos

bens páblicos do Município, que deve ser exercida na forma

da lei. Competência para administrar n'ão implica num poder

ilimitado, independente e autanomo. Esse poder deve ser

exercido segundo o que dispuzer a lei. Aliás, isso vale para

toda atividade do Sr. Prefeito, que, na qualidade de

administrador do Município, gere as receitas municipais,

cuida dos bens páblicos, executa obras e serviços, dirige e

c:)r':.;aniza o 	 ft.In riona1islTo 7 	 '1	 F> o rs é 	 Si 1F.: pr e	 d en t r O	 dos

critérios e parâmetros estabelecidos pela le:i.

•

alegaç'ão de que o texto aprovado legisla

sobre matéria orçamentária de maneira reflexa, matéria essa

de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, nos termos

dos artigos 37 7 §2.9., 1V 7 e 137 da Lei Orgânica do Município,

deme igualmente ser rechaçado.

'::d;/p1775-93
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Enfim, a instituie,:ão de meia entrada para

ingresso de aposentados nos locais referidos foge totalmente

'as atribuiçes do Município no que diz respeito aos seus

poderes de intervenç"ão na atividade econ6mica privada.

Norma da	 natureza do	 presente	 projeto

constitui indevida ingerência do Poder Pilblico Municipal na

iniciativa privada, cO nfigurando,	 portanto,

inconstitucionalidade inswlámel-

Diante disso, portanto, quanto ao vício de

inconstitucionalidade, somos

PELA MAHUTEHÇO DO VETO TOTAL

•

Quanto ao asF ecto de	 contrariedade	 ao

interesse pilblico, as Comiss2;es de Atividade EconCimica e

Educaço, Cultura e Esportes corroboram o entendimento do

Sr. prefeito de que a existência da Lei nfl 11.470/94 já

disciplina a matéria abordada pelo ' presente projeto, uma vez

que contempla com a meia entrada os maiores de 60 anos,

faixa etária onde se encontra a maioria dos aposentados.

Assim, a ediç rão de mais uma lei sobre o assunto apenas

traria confus .ão e dificuldades na sua aplicaço.

Portanto, quanto ao mérito somos igualmente

PELA MAHUTENÇRW DO VETO TOTAL

cds/p1775-93
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Comiss'ão de Atá 5idade Econ6mica

Comisa,de Educaç'ão, Cultura e Esportes

"UL

••

•

A Comiss'ão de Finanças e Orçamento também

acompanha o posicionamento das demais Comisses, pois

entende que a citada Lei 11.470/94 atende, ainda que em

parte, aos	 objetivos	 desta	 propositura,	 porém	 com

repercuss'ão financeira evidentemente menor.

Assim, somos

PELA MANUTENÇn DO VETO TOTAL

Sala das Comiss g"es Reunidas,

W42-b~

gs6

ColfiKss'ão de Constituiç'ão e Justiça

Comiss'ão de Finanças e Orçamento

cd5/p1775-93
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PARECER CONJUNTO HP.	 /95 DAS COMI ssaEs REUNIDAS DE
CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; ATIVIDADE ECONÔMICA; EDUCAÇn,
CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O VETO TOTAL
APOSTO AO PROJETO DE LEI N2 775/93.

Trata-se de veto total aposto ao projeto de

lei n2 775/93, de autoria do nobre Vereador Mohamad Said

Mourad, que institui a meia entrada para o ingresso de

aposentados nos cinemas, teatros, espetáculos e eventos

esportivos realizados no âmbito do Município de S2io Paulo.

Ap6s a regular tramitaç7ço pelas Comiss;es

competentes a propositura	 restou aprovada em	 segunda

discuss"•o e votag:ão na Sess7i.o realizada em 07 de junho

p.passado, na forma do Substitutivo apresentado em Plenário

pelo autor.

Levado 'a sanç2io do Sr. Prefeito, o texto

recebeu Veto Total por inconstitucionalidade e contrariedade

ao interesse páblico, com fundamento no.artigo 42, §1R, da

Lei Orgânica do Município.

Sob o aspecto da contrariedade ao ordenamento

constitucional alega o Sr. Prefeito que a lei aprovada fere

o princípio da livre iniciativa e da livre concorrncia,

consagrado no artigo 170 da Constituiço Federal, uma

que, ao impor	 iniciativa primada a reduç'ão no preço de

c'is/p1775-1
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ingressos, a medida está interferindo diretamente na

atividade econ6mica, em aspecto que é alheio 'a vontade do

Estado.

Sustenta ainda, o Chefe do Executivo, que a

propositura implica em ingerência do Legislativo em esfera

de atuaço específica do Executivo, na medida em que a

proposta incide	 também	 sobre bens	 municipais,	 cuja

administraç'ão é de competência privativa do 	 Prefeito,

consoante disp ge o artigo 70, VI, da Lei Orgânica do

Município. Sob essa 6tica o projeto viola o princípio da

separaç'ão e harmonia entre os Poderes, inscrito no artigo 22

da Constituiço Federal.

Ho mesmo vício incorreria o texto aprovado

por estar legislando sobre matéria orçamentária, dada a

repercuss .ão nessa área que a reduço de receita provocará.

Sob o aspecto da contrariedade ao interesse

ptIblico aduz o Sr. Prefeito que a . medida disciplina matéria

igual 'a abordada pela Lei nfl 11.470/94, o que conduz 'a

multiplicidade de diplomas semelhantes, confundido	 sua

•aplicaç -âo e alcance.

Muito embora os esforços do Sr. Prefeito, n'ão

podemos concordar com as raz ges de veto apresentadas por

S.Exa., devendo-se rejeitar o Veto Total aposto, pelas

raz ges a seguir expostas.

cds/p1775-1

&'er'i" ~2~



apepTienbeu	'anb	401.TakáeJd	"JS oPaPePTevUle opepol.

JP.:115 anap uepod assa "owouwIneal.uapuadapuT 'opel.TwTIT

T-Uzid/sPD

enTi.eT:)TuT	sepenuasau oys?,1.sa anb a(Ienue oTuaweSuo

seTu)rluawe:Suo sazTulauTp 'IenueTunid oueId) .nsuas ol.DTsrls,

seTux.;?1.uawe.Suo seT,u;rlew se seuade	wo3

.ope.3eHDau	almawien6T anap

'oTdTDTunw op eDTuy.? 6,20 Trfl eP LEI 'ni 'us§ Aze soBulJe SOP

SOWJM11. sou 4onT1.nDaxa op aka13 op enTl.enTud enTl.eT:ITuT ap

essa eTulew Lexau.au euTeuew ep eTuvrluawe.Suo eTurlew au•os

eIsTBaT openoude olxal O nb ap o5e6aTe IÇJ

.TaT eIad sopTnataqe4s• sou.lawued e soTulTu...:J

sop	oulmap	audwas	"D.la	4OWsi:1'?iIC)l:::IUri:	O e7.T1Je6uo

a a6TuTp 'soSTnuas a seuqo el.nnaxa 'soDTIqT,Id suaq sol:' epTnp

'sTedTDTunw seu:a:Jau se auo5 'oTdTDTunw op uopexIsTuTwpe

eued alei) ossT 4sv!TIv "TaT e uazndsTp anb o opun6as opu)uaxa

uapod wnu e:DTIdwT ou ueul.sTuTwpe eued eT:Ju¡.4adwo3 .TaI ep

ewuoj. eu epTnuaxe uas anap anb 4oTdTDTunw op soDuq.9d suaq

sop oyi:SeulsTuTwpe e ala e 'c e:..' 'aviawIeau "opTentv o imulap

anb sTedTDTunw suaq so ueul.sTuTwpe ap uapod assau as-TnDsTwT

no eTeDu•D ovu openoude ol.xal. o sTod Aopel.T•Çau uas anap

404Tajaud op enTi.enTud eTDuwladwon ap ov-Seu4sTuTwpe efrip

,sTedTpTunw suaq auqos apT:,uT ol.aÇoud O anb ap cyluawepunj.

O qos 'onT.InDaxa oe saluauauT sol.unsse sou onTl.eisT6e1

a4sep	e-)Dupue6uT	onTsnIe ol.uawn6ue o



'&'~er7e,az

Assim,	 se ofensa ao	 princípiohá

legislativa privativa do Sr. Prefeito. O fato da-propositura

ter implicaçes financeiras n'ão a coloca entre aquelas de

iniciativa primativa do Executivo, pois despareceu da ordem

constitucional a iniciativa •xclusima do Chefe do Governo em

matéria financeira. Realmente, o texto constitucional n"ão

excepcionou a matéria financeira ou tributária como sendo

daquelas cuja titularidade de competência para a iniciativa

das leis seja reservada ao Chefe do Executivo.

No que diz respeito à alegada violaç"ão ao

princípio constitucional da limre iniciativa e da livre

concorrência, n'ão faz sentido O Executivo sustentá-la, uma

vez que sancionou a Lei nfi 11.470/94, a qual atribui

igualmente reduço no preço dos ingressos em cinemas,

cineclubes, teatros, eventos esportivos e outros espetáculos

à populaç'áo maior de sessenta anos.

constitucional da livre iniciativa, como quer o Executivo,

neste projeto, já havia unto no PI._ nfi 118/93 7 que deu

origem à Lei nfi 11.470/94, sem que o Chefe do Governo tenha

levantado qualquer oposiç"ão àquele texto, tanto que o

sancionou e promulgou na íntegra. Ora, o presente projeto é,

em seu conteó.do relatimo à concess'ão de uma reduç'ão no preço

de ingressos, igual ao que deu origem à Lei 11.470/94, s6

que com a diferença que atribui o benefício aos aposentados

em geral, independentemente da idade.

cds/p1775-1
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Coisso de Constituiço e justiça

s. •
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independentemente de sua condiç'ão de aposentado, quanto aos

aposentados, sem se levar em consideraç'ão sua idade.

Diante disso, somos

PELA REJEIÇXO DO VETO TOTAL	 •	 •'

Quanto ao aspecto atii.i•nte ' C'omiss2io de

Finanças e Orçamento, tendo em vista o desprezível impacto

financeiro que o projeto acarreta, eis que, como o pr6prio

Alcaide sustenta em suas raz ges, a maioria dos aposentados

se encontra na faixa etária com mais de sessenta anos, somos

aos

PELA REJEIÇZO DO VETO TOTAL.

sala das Comiss ges Reunidas, 01K

Comiss'ão de Atividade Econ6mica

Comiss .ão de Educaç'ão, Cultura e Esportes

Comiss'ão de Finanças e Orçamento
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